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AVISO DE LICITAÇÃO

EXTRATOS

Extrato de Conta Corrente
G3360110116401681
01/04/2025 10:14:43

Cliente - Conta atual

Agência 951-2
Conta corrente 55807-9AGENCIA REGULADORA DE SER
Período do extrato 03 / 2025

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
26/02/2025 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
06/03/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 30.601 233,24 D

097 0002 084751411000451 R JOSE DA SIL
06/03/2025 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 830.651.100.011.989 12,69 D

Cobrança referente 06/03/2025
06/03/2025 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 245,93 C 0,00 C

BB RF Curto Prazo Automático
12/03/2025 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 31.201 679,85 D

FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL -
12/03/2025 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 31.202 481,73 D

FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL -
12/03/2025 0000 13105 375 Impostos 31.203 12.856,33 D

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS
12/03/2025 0000 13105 375 Impostos 31.204 6.646,49 D

IPTU PREFEITURA MUNICIPAL
12/03/2025 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 20.664,40 C 0,00 C

BB RF Curto Prazo Automático
13/03/2025 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 31.301 9.384,58 D

208 0020 40520455568 GILENO CERQUEIRA
13/03/2025 0000 13105 375 Impostos 31.302 11,76 D

IPTU PREFEITURA MUNICIPAL
13/03/2025 0000 13113 500 Tar DOC/TED Eletrônico 800.721.200.012.552 12,69 D

Cobrança referente 13/03/2025
13/03/2025 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 9.409,03 C 0,00 C

BB RF Curto Prazo Automático
24/03/2025 0951 99015 870 Transferência recebida 550.951.000.004.601 47.308,17 C

24/03 11:40 PREF.MUN.JI-PARANA
24/03/2025 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 47.308,17 D 0,00 C

BB RF Curto Prazo Automático
25/03/2025 0951 99015 870 Transferência recebida 550.951.000.004.599 147.429,30 C

25/03 12:18 PMJP - CONTA MOVIMENTO
25/03/2025 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 147.429,30 D 0,00 C

BB RF Curto Prazo Automático
27/03/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 32.701 7.598,77 D

27/03 10:27 AURYELLE CABULAO SILVA
27/03/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 32.702 2.394,22 D

27/03 10:27 ALINE BARRETO DE CASTRO
27/03/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 32.703 3.492,76 D

27/03 10:27 EDILAINE VICENTE LIMA GOME
27/03/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 32.704 1.404,15 D

27/03 10:27 MARCIA CRISTINA ALVES RAMO
27/03/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 32.705 3.492,76 D

27/03 10:27 Tatiane Medeiros
27/03/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 32.706 1.466,64 D

27/03 10:31 GILSON PRATES DA SILVA
27/03/2025 0000 13105 144 Pix - Enviado 32.707 9.540,99 D

27/03 18:31 FABIO GONCALVES
27/03/2025 0000 13113 258 Tarifa Pix Enviado 890.861.200.122.544 40,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 27/03/2025
27/03/2025 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 29.430,29 C 0,00 C

BB RF Curto Prazo Automático
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31/03/2025 0951 99015 470 Transferência enviada 550.951.000.063.521 12.000,00 D
31/03 13:51 AGENCIA REGULADORA DE SE

31/03/2025 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 12.000,00 C
31/03/2025 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

     *** A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA ***
------------------------------------------------

OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JE728123 EDILAINE VICENTE LIMA GOMES.
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 



         EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA

 Corregedoria Geral do Município de Ji-
Paraná-RO        
     E.A.P  

           
       Dr. 
Armando Reigota Ferreira Filho

       
     
  art. 153 da Lei Municipal nº 1405/05 
       
       

observar as normas legais vigentes. 
     
Corregedoria Geral do Município

     
      


                                                                                                 
Ji-Paraná-RO, 31 de março de 2025.

 
ARMANDO REIGOTA FERREIRA FILHO
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Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Cleberson Littig Bruscke
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Daniele Fonseca Zani   
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Renata Stela Nei da Silva Gouveia
Secretaria Municipal de Educação

Otelo Castellani Neto
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente e Gileno Cerqueira Santos-Diretor
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

............................................
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Lânea de França Cirqueira Lins
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Renato Eduardo Moura
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Paulo Agusto dos Santos
Coordenadoria de Comunicação Social
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CERTIFICADOS
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

PESSOA IDOSA – CMDPI
Lei Municipal  nº. 939 de 21 de setembro de 1999

CERTIFICADO DE REGISTRO

CERTIFICAMOS  para  os  昀椀ns  que  se  昀椀zerem  necessários,  que 

a En琀椀dade EVOLUÇÃO  INSTITUTO  DE  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA,  CNPJ: 

35.735.519/0001-00,  localizada na Avenida Marechal Rondon nº 334, bairro centro 

em Ji-Paraná/RO, está regularmente INSCRITA no Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa - CMDPI de Ji-Paraná/RO, conforme INSCRIÇÃO SOB nº 002, a folha de nº 

01 no livro próprio e a mesma deverá protocolar solicitação de reavaliação até março 

de  2027  conforme  disposto  no  Parágrafo  único  do  Art.  6°  da  Resolução  n° 

003/CMDPI/2024 de 23 de outubro de 2024.

Válido até: 28 de março de 2027.

 

Por ser verdade, 昀椀rmamos o presente.

Ji-Paraná RO, 28 de março de 2024.

Mariana Spinelli Lima Coleto
 Presidente CMPI Biênio 2024/2026

 Decreto n°3579/2024/GAB/PM/JP/2024 

ID: 1653223 e CR C: 44187FB2
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA – CMDPI

Lei Municipal  nº. 939 de 21 de setembro de 1999

CERTIFICADO DE REGISTRO

CERTIFICAMOS  para  os  昀椀ns  que  se  昀椀zerem  necessários,  que 

a En琀椀dade Associação  dos  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  -  APAE,  CNPJ: 

05.881.925/0001-02,  localizada na Rua Dr Antônio Lázaro de Moura nº 1123, bairro 

Jardim  dos  Migrantes  em  Ji-Paraná/RO,  está  regularmente INSCRITA no  Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI de Ji-Paraná/RO, conforme INSCRIÇÃO 

SOB nº 001, a folha de nº 01 no livro próprio e a mesma deverá protocolar solicitação 

de reavaliação até março de 2027 conforme disposto no Parágrafo único do Art. 6° da 

Resolução n° 003/CMDPI/2024 de 23 de outubro de 2024.

Válido até: 28 de março de 2027.

 

Por ser verdade, 昀椀rmamos o presente.

Ji-Paraná RO, 28 de março de 2024.

Mariana Spinelli Lima Coleto
 Presidente CMPI Biênio 2024/2026

 Decreto n°3579/2024/GAB/PM/JP/2024 

ID: 1653210 e CR C: 1CFCD95D

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA – CMDPI

Lei Municipal  nº. 939 de 21 de setembro de 1999

CERTIFICADO DE REGISTRO

CERTIFICAMOS para os 昀椀ns que se 昀椀zerem necessários, que a En琀椀dade LAR 

DO IDOSO AURÉLIO BERNARDI, CNPJ: 05.206.372/0001-92,  localizada na BR 364, km 

330,  saída  para  Cuiabá,  em Ji-Paraná/RO,  está  regularmente INSCRITA no  Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI de Ji-Paraná/RO, conforme INSCRIÇÃO 

SOB nº 003, a folha de nº 01 no livro próprio e a mesma deverá protocolar solicitação 

de reavaliação até março de 2027 conforme disposto no Parágrafo único do Art. 6° da 

Resolução n° 003/CMDPI/2024 de 23 de outubro de 2024.

Válido até: 28 de março de 2027.

 

Por ser verdade, 昀椀rmamos o presente.

Ji-Paraná RO, 28 de março de 2024.

Mariana Spinelli Lima Coleto
 Presidente CMPI Biênio 2024/2026

 Decreto n°3579/2024/GAB/PM/JP/2024 
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PORTARIA

Portaria 95 de 26/03/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1642144 e CRC: 123DE5B6). Pág: 1/2

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 095/PMJP/GAB/SEMAD/2025         
                                                                                                [data da assinatura eletrônica]

Assunto: Designa comissão de recebimento do objeto: Efetivar taxa de
inscrição dos servidores do Município de Ji-Paraná para o curso de
capacitação presencial que ocorrerá nos dias 17 e 18 de março na Câmara
Municipal de Ji-Paraná/RO - Rua 02 de Abril, nº 1571, B. Urupá, Ji-Paraná,
RO - CEP: 76.900-181, Ji-Paraná - RO, com a temática: ESTUDO
TÉCNICO PRELIMINAR, MAPA DE RISCO E TERMO DE REFERENCIA,
autos 1417/2025.

O Secretário Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná ROBSON MAGNO
CLODOALDO CASULA, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município em seu artigo 41, Parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº.
3487/2022 e,

Considerando o contido no art 117 e 55 da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Normativa nº
04/CGM/PGM/2024, resolve:

Art. 1º Fica nomeado os servidores Srº. Higor da Silva Mezabarba, matrícula: 999053, ocupante
do cargo em comissão de Pregoeiro, Sr.ª Elizabeth dos Anjos Maciel, matrícula 7952, ocupante
do cargo efetivo de Agente Administrativo, Sr.ª Megue da Silva Pereira, matrícula 15043,
ocupante do cargo efetivo de Professora Nível II 40 horas, Sr.ª Andréía Cristia Alves, matrícula
93752, ocupante do cargo em comissão de Assessora Executiva, Luana Butzke Galvão Moreira,
matrícula 999395, ocupante do cargo em comissão de Coordenadora Administrativa e Marilene
Corvelo dos Santos Berger, matrícula 98837, ocupante do cargo efetivo de Agente de Limpeza e
Conservação, sob a presidência do primeiro, para comporem comissão de recebimento do objeto:
Efetivar taxa de inscrição dos servidores do Município de Ji-Paraná para o curso de capacitação
presencial que ocorrerá nos dias 17 e 18 de março na Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO - Rua
02 de Abril, nº 1571, B. Urupá, Ji-Paraná, RO - CEP: 76.900-181, Ji-Paraná - RO, com a
temática: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, MAPA DE RISCO E TERMO DE REFERENCIA.

Art. 2º Os servidores nomeados no artigo 1º, ao fiscalizar a entrega do objeto firmado no contrato
nº 66/PGM/PMJP/2023, deve observar os preceitos legais, em especial o contido na Lei Federal
nº 14.133/ 21 e Instrução Normativa nº 04/CGM/PGM/2024.

Art. 3º Os membros da comissão de recebimento do objeto nomeados no art. 1º competem as
seguintes atribuições e responsabilidades:

I Conferir, verificar, avaliar e certificar se o serviço ou produto/mercadoria entregue confere com o
descrito no documento fiscal;
II - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o serviço ou produto/mercadoria está de acordo com os
termos do contrato em termos quantitativos, qualitativos, marcas, volume, registros em estoque,
evidenciando tais apontamentos no relatório de forma clara e objetiva;
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III - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o documento fiscal emitido pelo credor foi certificado
de forma clara e objetiva, com identificação clara das pessoas, evidenciando tais apontamentos
no relatório de forma clara e objetiva;
IV - Elaborar relatório (termo de recebimento), em conformidade com o modelo anexo da IN
04/CGM/PM]P/2024,, evidenciando de forma clara e objetiva se o serviço ou produto/mercadoria
foram prestados ou entregues em conformidade com o estabelecido em contrato , observar o
relatório do fiscal do contrato, indicar tratar-se de recebimento provisório ou definitivo na
conformidade com as regras contratuais.

Parágrafo único. O presidente da comissão compete organizar e distribuir os trabalhos da
comissão entre os membros, bem como promover adequada transparência e gestão da comissão,
de modo que o resultado dos trabalhos sejam evidenciados em relatório e no termo de
recebimento.

Art. 4º  Os servidores nomeados membros da comissão de recebimento respondem por ação ou
omissão de que causar prejuízo ao erário.

Art. 5º As atividades exercidas pelos servidores nomeado no art. 1º são de elevada relevância e
sem remuneração.

Art. 6º º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de
março de 2025.

 (assinado eletronicamente) 
 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA

     Secretário Municipal de Administração
     Decreto nº. 0034/2025

Documento assinado eletronicamente por ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , em 26/03/2025 às 17:37, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1642144 e o código verificador 123DE5B6.

Referência: Processo nº 1-1417/2025. Docto ID: 1642144 v1


